
	
COMPROVAÇÃO	DE	RENDA	FAMILIAR	BRUTA	PER	CAPITA	IGUAL	OU	INFERIOR	A	1,5	(UM	VÍRGULA	

CINCO)	SALÁRIOS-MÍNIMOS:	
	
	 1)	 Para	aqueles	que	possuem	o	Cadastro	Único	(Cad	Único)	atualizado	(válido	por	dois	anos):		

Folha	Resumo	do	Cadastro	Único	(Cad	Único),	obtido	nos	CRAS	das	Prefeituras	Municipais.	
OU	
	 2)	 Para	aqueles	que	NÃO	possuem	o	Cadastro	Único	(Cad	Único)	atualizado:	Caso	o	candidato	

não	apresente	o	Cadastro	Único	(CAD	único)	deverá,	obrigatoriamente,	apresentar:	
a) A	 Declaração	 da	 Composição	 e	 Renda	 Bruta	 Familiar	 (Item	 7.4	 deste	 Anexo),	 contendo	 todos	 os	

membros	da	composição	familiar,	especificando	o	grau	de	parentesco	e	renda	mensal	bruta	quando	
houver,	inclusive	dos	menores	de	idade	e	dos	componentes	familiares	que	estejam	desempregados.	
Para	cada	membro	da	composição	familiar,	apresentar	os	documentos	a	seguir:	

	 I)	 Fotocópia	do	RG	ou	da	Certidão	de	Nascimento		
	 II)	 Fotocópia	do	comprovante	de	inscrição	no	CPF.	
	 III)	 Fotocópia	da	Carteira	de	trabalho	e	Previdência	Social	(CTPS)	registrada	e	atualizada	(constando	

as	 páginas	de	 foto,	 identificação,	 última	página	de	 contrato	de	 trabalho	 com	 registro	de	 trabalho	
assinado	e	a	próxima	em	branco).	

	 IV)	 Fotocópia	dos	comprovantes	de	renda	bruta,	de	no	mínimo	dos	últimos	três	(3)	meses,	anteriores	
à	data	de	inscrição	do	candidato	no	Exame	de	Seleção	2018-1	(julho,	agosto	e	setembro/2017),	para	
todos	os	membros	da	composição	familiar	com	idade	igual	ou	superior	a	18	anos.	

	 V)	 Extratos	bancários,	no	mínimo,	dos	últimos	três	meses	anteriores	à	data	de	inscrição	do	candidato	
no	Exame	de	Seleção	2018-1	(julho,	agosto	e	setembro/2017),	da	pessoa	física.	

	 VI)	 Fotocópia	da	Declaração	de	Imposto	de	Renda	2017,	ano	de	referência	2016,	de	todos	os	membros	
da	 composição	 familiar	maiores	 de	 18	 anos,	 inclusive	 do	 candidato.	 No	 caso	 de	membros	 serem	
isentos,	 apresentar	 “Situação	 das	 Declarações	 IRPF	 2017”	 que	 pode	 ser	 obtido	 no	 site:	
www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp	

b) Fotocópia	 da	 Declaração	 de	 Imposto	 de	 Renda	 2017,	 ano	 de	 referência	 2016,	 do	 pai	 e	 da	 mãe,	
acompanhadas	 dos	 recibos	 de	 entrega	 à	 Receita	 Federal	 do	 Brasil	 e	 da	 respectiva	 notificação	 de	
restituição,	 quando	 houver,	 independente	 destes	 fazerem	parte	 ou	 não	 da	 composição	 familiar	 do	
candidato,	para	candidato	com	idade	igual	ou	inferior	a	24	anos.	No	caso	do	pai	e/ou	da	mãe	serem	
isentos,	 apresentar	 “Situação	 das	 Declarações	 IRPF	 2017”	 que	 pode	 ser	 obtido	 no	 site:	
www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp		
Documentos	comprobatórios	dos	membros	familiares	conforme	sua	ocupação:	
a) Para	candidatos	economicamente	independentes:	

	 	 I)	 Declaração	de	Independência	Econômica	devidamente	preenchida	e	assinada	pelos	pais	e	ou	
responsáveis	para	os	candidatos	com	menos	de	24	anos	de	idade;	

	 	II)	 declaração	de	imposto	de	renda	do	pai	e	da	mãe	ou	dos	responsáveis	legais	(somente	para	o	
estudante	com	idade	inferior	a	24	anos)	conforme	especificado	no	item	6.4.2,b	deste	anexo;	

	 III)	 comprovação	da	fonte	de	rendimento	para	sua	sobrevivência;	
	 IV)	 comprovantes	de	residência	do	candidato	e	de	seus	pais.	

Observação:	Entende-se	por	Estudante	Economicamente	Independente	aquele	que	comprovar	sua	
subsistência	autônoma,	ou	seja,	aquele	que	não	recebe	nenhuma	espécie	de	auxílio	do	grupo	familiar	
(dinheiro	em	espécie,	pagamento	de	aluguel,	alimentos,	passagens,	pensões,	vestuário,	entre	outros),	
bem	como	auxílios	recebidos	esporadicamente.	

b) Para	membros	familiares	Trabalhadores	Assalariados:	Contracheques	no	mínimo	dos	últimos	
três	meses,	anteriores	à	data	de	inscrição	do	candidato	no	Exame	de	Seleção	2018-1	(julho,	agosto	
e	setembro/2017).		

c) Para	membros	familiares	Trabalhadores	da	Atividade	Rural:	
1)	Declaração	de	Imposto	de	Renda	Pessoa	Jurídica	–	IRPJ.		
2)	 Extrato	e	Declaração	atualizada	de	Aptidão	do	Agricultor	Familiar	ao	Pronaf	(DAP)	-	fornecida	por	
empresas	de	Assistência	Técnica	do	município	(Emater,	Epagri)	e/ou	Sindicato	de	Trabalhadores	
Rurais,	que	pode	ser	acessada	em	http://smap14.mda.gov.br/extratodap/	PesquisarDAP.	

3)	Na	ausência	de	DAP,	apresentar	Declaração	emitida	pelo	Sindicato	dos	Trabalhadores	Rurais	
informando	a	atividade	que	realiza	e	a	renda	líquida	anual	com	base	nas	notas	do	produtor	rural.		

4)	Declaração	do	Imposto	Territorial	Rural	-	ITR	referente	ao	ano	2016.		
d) Para	membros	familiares	Aposentados	e	Pensionistas		

Extrato	 do	 pagamento	 de	 benefício	 de	 no	mínimo	dos	 últimos	 três	meses,	 anteriores	 à	 data	 de	
inscrição	do	candidato	no	Exame	de	Seleção	2018-1	(julho,	agosto	e	setembro/2017).		
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e) Para	membros	familiares	Autônomos	e	Profissionais	Liberais	

Quaisquer	 declarações	 tributárias	 referentes	 a	 pessoas	 jurídicas	 vinculadas	 ao	 candidato	 ou	 a	
membros	de	sua	família,	quando	for	o	caso.	

f) Para	membros	familiares	com	Rendimentos	de	Aluguel	ou	Arrendamentos	de	Bens	Móveis	
e	Imóveis		
Contrato	de	locação	ou	arrendamento	devidamente	registrado	em	cartório	acompanhado	dos	três	
últimos	comprovantes	de	recebimentos,	anteriores	à	data	de	inscrição	do	candidato	no	Exame	de	
Seleção	2018-1	(julho,	agosto	e	setembro/2017),	da	pessoa	física.		

g) Para	membros	familiares	Trabalhadores	inseridos	no	Mercado	Informal		
Renda	 mensal	 bruta	 dos	 trabalhadores	 inseridos	 no	 mercado	 informal	 comprovada	 mediante	
declaração	firmada	pelo	trabalhador	e,	no	mínimo,	duas	testemunhas	que	não	sejam	do	seu	grupo	
familiar	(conforme	modelo	da	declaração	(Item	7.5	deste	Anexo).	

h) Para	membro	familiar	Empresário,	Microempresário,	Sócio	ou	Cooperado	
1)	 Extratos	 bancários	 da	 conta	 corrente	 Pessoa	 Jurídica	 no	 mínimo	 dos	 últimos	 três	 meses,	
anteriores	 à	 data	 de	 inscrição	 do	 candidato	 no	 Exame	 de	 Seleção	 2018-1	 (julho,	 agosto	 e	
setembro/2017).	
2)	Declaração	 Comprobatória	 de	 Percepção	 de	 Rendimentos	 (DECORE)	 emitida	 por	 contador	 ou	
escritório	contábil,	devendo	constar,	no	mínimo,	as	informações	dos	últimos	três	meses,	anteriores	à	
data	 de	 inscrição	 do	 candidato	 no	 Exame	 de	 Seleção	 2018-1	 (julho,	 agosto	 e	 setembro/2017),	
referentes	à	entrada	bruta	de	recursos	financeiros	do	empreendimento	e	os	pagamentos	efetuados	
mensalmente,	incluindo	o	pró-labore	e	divisão	de	lucros.	

i) Para	membro	familiar	Micro	Empreendedor	Individual	(MEI):		
Declaração	de	Rendimento	Mensal	(valor	aproximado)	ciente	das	penalidades	previstas	em	lei,	com	
assinatura	de	2	(duas)	testemunhas,	(nome	completo	e	número	do	CPF	e	telefone	para	contato)	e	
que	não	sejam	componentes	do	mesmo	grupo	familiar	(Declaração	7.4);	e	ficha	de	inscrição	e	de	
situação	cadastral	(disponível	no	site	da	Receita	Federal);	e	Declaração	Anual	do	Simples	Nacional	
(DASN)	 o	 qual	 pode	 ser	 preenchido	 e	 obtido	 por	 meio	 do	 link:	
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATSPO/dasnsimei.app	/;		

	
Obs.	1	-	Caso	o	componente	do	grupo	familiar,	não	possua	algum	dos	documentos	relacionados,	deverá	
preencher	 o	 MODELO	 DE	 DECLARAÇÃO	 E	 JUSTIFICATIVA	 PELA	 NÃO	 APRESENTAÇÃO	 DE	
DOCUMENTAÇÃO	(Item	7.6	deste	Anexo).	

Obs.	2	-	O	candidato	deve	estar	ciente	que	a	comprovação	de	renda	será	analisada	por	Comissão	Especial	
da	UTFPR	e	a	documentação	para	ser	deferida	depende	de	análise,	e	que,	uma	vez	não	comprovada	a	
condição	desta	categoria	de	cotista	o	candidato	perderá	o	direito	à	vaga.	

Obs.	3-	Não	serão	devolvidos	os	documentos	apresentados.	
	

ADVERTENCIA-*O	 Decreto-Lei	 n°	 2.848,	 de	 07	 de	 dezembro	 de	 1940	 –	 Código	 Penal	 -	 Falsidade	
ideológica		
Art.	299:	omitir,	em	documento	público	ou	particular,	declaração	que	dele	devia	constar,	ou	nele	inserir	ou	
fazer	 inserir	declaração	 falsa	ou	diversa	da	que	devia	ser	escrita,	com	o	 fim	de	prejudicar	direito,	criar	
obrigação	ou	alterar	a	verdade	sobre	fato	juridicamente	relevante:		
Pena	-	reclusão,	de	um	a	cinco	anos,	e	multa,	se	o	documento	é	público,	e	reclusão	de	um	a	três	anos,	e	
multa,	se	o	documento	é	particular.		

	
Cálculo	da	Renda	familiar	bruta	mensal	per	capita:		
	Na	forma	do	art.	7º	da	Portaria	Normativa	nº	18/MEC,	de	11	de	outubro	de	2012,	a	renda	familiar	
bruta	mensal	per	capita	será	apurada	de	acordo	com	o	seguinte	procedimento:		

	 I)	 calcula-se	a	soma	dos	rendimentos	brutos	auferidos	por	todas	as	pessoas	da	família	a	que	pertence	
o	estudante,	levando-se	em	conta,	no	mínimo,	os	três	meses	anteriores	à	data	de	inscrição	do	estudante	no	
concurso	seletivo	da	instituição	federal	de	ensino.		
	 II)	 calcula-se	 a	média	mensal	 dos	 rendimentos	 brutos	 apurados	 após	 a	 aplicação	 do	 disposto	 no	
inciso	I	do	caput;	e		
	 III)	 divide-se	 o	 valor	 apurado	 após	 a	 aplicação	 do	 disposto	 no	 inciso	 II	 do	 caput	 pelo	 número	 de	
pessoas	da	família	do	estudante.		
	§	1º	-	No	cálculo	referido	no	inciso	I	do	caput	serão	computados	os	rendimentos	de	qualquer	natureza	
percebidos	pelas	pessoas	da	família,	a	título	regular	ou	eventual,	inclusive	aqueles	provenientes	de	
locação	ou	de	arrendamento	de	bens	móveis	e	imóveis.		
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	§	2º	-	Estão	excluídos	do	cálculo	de	que	trata	o	§	1º:		
I -	os	valores	percebidos	a	título	de:		

a) auxílios	para	alimentação	e	transporte;		
b) diárias	e	reembolsos	de	despesas;		
c) adiantamentos	e	antecipações;		
d) estornos	e	compensações	referentes	a	períodos	anteriores;		
e) indenizações	decorrentes	de	contratos	de	seguros;		
f) indenizações	por	danos	materiais	e	morais	por	força	de	decisão	judicial;	e			
		

II -	os	rendimentos	percebidos	no	âmbito	dos	seguintes	programas:	
a)	Programa	de	Erradicação	do	Trabalho	Infantil;		
b) Programa	Agente	Jovem	de	Desenvolvimento	Social	e	Humano;		
c) Programa	Bolsa	Família	e	os	programas	remanescentes	nele	unificados;		
d) Programa	Nacional	de	Inclusão	do	Jovem	-	Pró-Jovem;		
e) Auxílio	 Emergencial	 Financeiro	 e	 outros	 programas	 de	 transferência	 de	 renda	 destinados	 à	
população	atingida	por	desastres,	 residente	em	Municípios	em	estado	de	calamidade	pública	ou	
situação	de	emergência;	e		

f) demais	programas	de	 transferência	 condicionada	de	 renda	 implementados	por	Estados,	Distrito	
Federal	ou	Municípios.		

	Entende-se	por:		
I. Família	 -	 a	 unidade	 nuclear	 composta	 por	 uma	 ou	mais	 pessoas,	 eventualmente	 ampliada	 por	
outras	pessoas	que	contribuam	para	o	 rendimento	ou	 tenham	suas	despesas	atendidas	por	aquela	
unidade	familiar,	todas	moradoras	em	um	mesmo	domicílio;		

II. Morador	-		a	pessoa	que	tem	o	domicílio	como	local	habitual	de	residência	e	nele	reside	na	data	de	
inscrição	do	estudante	no	concurso	seletivo	da	instituição	federal	de	ensino;		

III. Renda	familiar	bruta	mensal	-	a	soma	dos	rendimentos	brutos	auferidos	por	todas	as	pessoas	da	
família,	calculada	na	forma	do	disposto	nesta	Portaria;	

IV. Renda	familiar	bruta	mensal	per	capita	-	a	razão	entre	a	renda	familiar	bruta	mensal	e	o	total	de	
pessoas	da	família,	calculada	na	forma	do	art.	7º	da	Portaria	Normativa	nº	18/MEC,	de	11	de	outubro	
de	2012.	

	


